
 

 

REQUERIMENTO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

encaminhando abaixo-assinado dos moradores e 

comerciantes do Bairro Casa Branca, solicitando 

implantação de sentido duplo de direção – Bairro Casa 

Branca. 

Senhor Presidente, 

Considerando apelo feito pela empresa de transportes localizada na Rua 

Lourdes número 169, onde solicita que o trecho da Rua Marília, entre a Avenida Firestone e 

Rua Lourdes tenha mão dupla de direção. Esse pequeno trecho da Rua Marília, totalizando 30 

(trinta) metros, hoje é contrafluxo para quem tenta o acesso pela Avenida Firestone. Somado 

ao fato de carros estacionados nos dois lados da via, dificultando a execução de manobras de 

entrada e saída dos caminhões que precisam acessar aquela empresa de transporte.  

                              A presente sugestão visa garantir acessibilidade segura aos veículos de 

transporte de carga no local indicado, facilitando o trabalho dessa importante categoria, bem 

como evitando surpresas aos proprietários dos veículos estacionados na Rua Lourdes – Bairro 

Casa Branca. 

                            Considerando que a realização desse serviço visa melhorias viárias, diante 

dos argumentos acima os signatários aguardam pelo atendimento dessa demanda. 

REQUEIRO a mesa após ouvir o douto plenário nos termos do artigo 150, 

inciso XIII do Regimento Interno, oficie ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, encaminhando 

abaixo-assinado dos moradores e comerciantes do Bairro Casa Branca, solicitando 

implantação de sentido duplo de direção, em um pequeno trecho da Rua Marília, 

compreendido entre as esquinas com a Avenida Firestone e com a Rua Lourdes – Bairro Casa 

Branca. 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", em 12 de Abril de 2022. 

Dr. Pedro Awada 

Vereador 
Airton 
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